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ANPTUR APOIA NOVO FUNGETUR 
 

A Associação Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Turismo - ANPTUR  reúne as 

instituições brasileiras que mantêm Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado e/ou 

Doutorado) nas áreas de Turismo, Hotelaria, Hospitalidade e afins. Seus objetivos incluem 

representar seus associados na captação de recursos e incentivos para o desenvolvimento da 

pesquisa e do ensino de pós-graduação em Turismo no Brasil.  

Nesse sentido, a ANPTUR vem somando esforços e apoiando o novo texto com trechos do 

substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 2380/21, que trata do tema do Fundo Geral do Turismo, o 

Novo FUNGETUR, aprovado pela Câmara dos Deputados. O texto amplia as fontes de recurso para 

o fundo e prevê destinação para novas aplicações, sendo estruturado como um indutor do 

desenvolvimento turístico nacional, por meio de ações que envolvem toda a cadeia produtiva do 

turismo. Entre as novidades, o texto inclui que o saldo financeiro da Agência Brasileira de Promoção 

de Exportações e Investimentos (Apex-Brasil), que não esteja comprometido com obrigações já 

contratadas, seja transferido à Embratur. Deste recurso, 2% devem ser aplicados em pesquisas e 

estudos acadêmicos e técnico-científicos, sobre produtos turísticos brasileiros que apresentem 

potencial mercadológico internacional. É possível destacar também, que para benefício da área de 

pesquisa em turismo no Brasil, propõe-se que a Embratur deverá apresentar editais, conceder 

bolsas, contratar pesquisas e estudos, perante instituições públicas ou privadas de ensino técnico, 

de ensino de graduação e de pós-graduação em turismo e poderá, ainda, firmar parcerias com 

associações acadêmicas, conforme alteração do artigo 4º na versão atual. Destaca-se também que 

nesse novo texto inclui-se nominalmente a ANPTUR. O substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 

2380/21 seguiu, semana passada, para sanção do Presidente da República, que deve acontecer 

nas próximas semanas. A ANPTUR tem feito ações em suas redes sociais, incentivando seus 

associados(as) e seguidores(as) a solicitar a colaborar neste processo. 

Esse avanço no apoio à pesquisa, além de beneficiar o turismo de maneira ampla, vem ao 

encontro dos esforços atuais da ANPTUR em romper os muros reais e imaginários que separam a 

academia da sociedade, promovendo a interface de conhecimentos e ampliando as possibilidades 

de resultados positivos para o turismo nacional, que terá iniciativas a partir de pesquisas. 

 

Para saber mais informações: https://www.camara.leg.br/noticias/921816-camara-aprova-
ampliacao-do-fundo-geral-de-turismo-projeto-segue-para-sancao/  


